PROJETO DE LEI Nº 3974/2014
Denomina Rua Major Gote a via pública que menciona.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica denominada Rua Major Gote a via pública localizada entre as quadras 03, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12 e 13 do setor 08, no Bairro Conego Getúlio; quadra 01 do setor 17 e quadra 11 do setor 16, no Bairro Cristo Redentor; quadras 04, 05, 06, 07 e 10 do setor  16, no Bairro Lagoa Grande; quadras 01 e 02 do setor 08, quadra 01 do setor 16, quadras 01, 02, 03, 04 e 05 do setor 15, quadras 01, 02, 03, 04, 05 e 06 do setor 06, quadras 01, 02, 06, 07, 08 e 09 do setor 14, quadras 01, 02, 04, 09 e 52 do setor 05, quadras 07 e 08 do setor 13 e quadra 37 do setor 04,  no Bairro Centro; quadras 01, 02 e 05 do setor 13 e quadra 15 do setor 10, no Bairro Rosário; quadras 24, 27 e 29 do setor 04, no Bairro Aurélio Caixeta; quadras 01, 02, 06 e 07 do setor 10 e quadras 30, 33 e 35 do setor 03, no Bairro Caiçaras; quadras 01, 02, 03, 12, 13 e  14 do setor 09, quadras 29, 54 e 58 do setor 03, no Bairro Alto dos Caiçaras;  quadras 34 e 35 do setor 46, no Bairro Queiroz de Melo, também conhecida como Rua Irmãos Exuperâncio”.
Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.
Art. 3º Fica revogada a Lei nº 1.722, de 11 de agosto de 1980.

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de julho de 2014.
EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
Vereadora
JUSTIFICATIVA:

A denominação apresentada é necessária, em face da regularização de documentos perante a Prefeitura Municipal e o Cartório de Registro de Imóveis, entre outros, tendo em vista a alteração do traçado da Rua Major Gote, a partir do trecho conhecido como Rua Else Santos Silva.
